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Poder Judiciário da Paraíba

13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851542-85.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o pagamento da
complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação
expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do
réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas
hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização
da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas
audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes
da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de
acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob pena de
revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou
já arquivada.

 P.I.

JOÃO PESSOA, 01 de setembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851542-85.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o pagamento da
complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação
expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do
réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas
hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização
da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas
audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes
da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de
acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob pena de
revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou
já arquivada.

 P.I.

JOÃO PESSOA, 01 de setembro de 2017.
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Poder Judiciário da Paraíba

13ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851542-85.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S E G U R O ]
P o l o  a t i v o :  A U T O R :  J O S E  O C E L I O  D A  S I L V A
Polo passivo: RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que anexei o AR - Aviso de Recebimento.

JOÃO PESSOA, 1 de outubro de 2019

VERONICA DE ANDRADE LORENZO
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